
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDÚ

LEI N° 229

"ABRE CRÉDITOS ESPECIAIS”.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU:- Fa5° sabe 
que a câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei:-

• Art. 12 - Picam abertos créditos especiais na
portâncíá de Cj$ 5 156,10 (cinco mil cento e cinquenta e seis cruzei 
ros e dez centavos), assim distribuídos:-

Pagamento de adicional de 
a funcionário da Contadoria relati
va aos meses de julho (11 dias) a , z
dezembro de 1957...................................................................... ’

Pagamento de quebra de Caixa 
paga a menos a Funcionário da Te 
soumria no ano p. findo.................. ~............

Pagamento de salario-família 
ao encarregado da Usina de Ibituba 
do mês de maio de 1957 P- findo..................................

Pagamento da substituçao ao 
encarregado da Usina de Ibituba

z* z
quando do seu goso de ferias regu
lamentares no corrente ano.................................. . ....

Pagamento a diversos por des 
pesas ocorridas com o serviço eleT 
toral relativo ao pleito de 3 dê 
outubro p. findo......................................................................

c4.......................................................................................................

780,0

250, C

2.500,C

5-156,3

Art. 2s - Os necessc-rios recursos advirao do prc 
vavel excesso de arrecanaçao previsto em bases técnicas para o corrí 
te ano.

Art. 32 - Revogam se as disposições em contrarie 

REGISTRE-SE E PUBLI ^UE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, 31 de outubro de I9

REGISTRADA E PUBLICADA.
Em 31 de outubro de 1958.
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